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“Nossa presença, sua Segurança!”

BOLETIM GERAL

QUADRILHA PERIGOSA É PRESA EM SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

Policiais  Militares  do  24º  BPM prenderam,  na  manhã  de  ontem (29/05),  um grupo
acusado de porte ilegal de armas, tráfico de drogas e roubos, na Rua Maria Xavier, Bairro Neco
Aragão, em Santa Cruz do Capibaribe, no Agreste pernambucano. O Batalhão montou uma operação
usando informações do setor de Inteligência, fez diligência até a casa de uma jovem de 22 anos e lá
encontrou todo o material apreendido, além da mulher e três homens que seriam seus comparsas e
estavam na residência no momento da abordagem.

Com o quarteto, os policiais localizaram três revólveres calibre 38, 17 munições intactas
e 12 deflagradas, cinco telefones, sendo três comprovadamente roubados após checagem no Alerta
Celular, 31 porções de maconha, cinco petecas de cocaína, dois carros, um Golf PGH e um Ônix
com restrição de roubo,  duas motocicletas,  R$ 461 em espécie,  dois relógios e  uma balança de
precisão.

Todos os acusados foram conduzidos para a Delegacia de Polícia Civil da cidade e foram
autuados em flagrante por porte ilegal de arma, tráfico e associação criminosa. Um dos rapazes, de
24 anos, é foragido do sistema penitenciário.

Fonte: Site da PMPE

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 30 (QUARTA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj Joelson BPRP

Fone: 99961-5333

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Freire AG 

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Ten-Cel  PM PM Mat.  2042-7/DIRESP,  Rogério Ribeiro de  ALMEIDA -  Concessão de 02
(dois) meses de Licença Especial, referente ao  2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação  a
contar de 01 de junho de 2018. Despacho do Comandante Geral:  - Deferido, de conformidade com o
Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da lei 6783/74 c/c o Art. 8º, Parágrafo Único da Portaria do Comando
Geral  Nº  552,  de  14MAI2010,  publicada  no SUNOR Nº  018,  de  19MAI2010.  (Nota/Processo  nº
3900000093.000054/2018-19). 

Ten-Cel  PM PM Mat.  920485-7/DPJM,  José Quintino  Guimarães  Neto -  Concessão de 06
(seis) meses de Licença Especial, referente ao  2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação  a
contar de 09 de abril de 2018. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art.
64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da lei 6783/74 c/c o Art. 8º, Parágrafo Único da Portaria do Comando
Geral  Nº  552,  de  14MAI2010,  publicada  no  SUNOR nº  018,  de  19MAI2010.  (Nota/Processo  nº
3900032226.000081/2018-17). 

1º Ten QOAPM PM Mat.  31781-0/4º  BPM,  Luiz Mário Barbosa -  Concessão de 06 (seis)
meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a contar de
01 de junho de 2018. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°,
“a” c/c o Art. 65 da lei 6783/74 c/c o Art. 8º, Parágrafo Único da Portaria do Comando Geral Nº 552,
de  14MAI2010,  publicada  no  SUNOR  Nº  018,  de  19MAI2010. (Nota/Processo  nº
3900000015.000278/2018-45). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=rel_bloco_protocolo_listar&acao_retorno=rel_bloco_protocolo_listar&id_procedimento=88270&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d9a29ff69c317665501b4dba26fff1f826523845b46efcf9bf2b66506fb7af52
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=110746&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=c75da2a0308969bb08185bb40a0fd91960ed5f9c48431d1aa64bf0deaadb14f4
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=67328&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=f60cb119377b84708662091ff9d166e31367b7998306eeea9a0a6882bd7a6257
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2º Ten QOAPM Mat.  921114-4/14º BPM, Carlos Elvis  do Nascimento -  Concessão de 04
(quatro)  meses  do  gozo  de  Licença  Especial,  referente  ao  1º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado à
Corporação a contar de 01 de junho de 2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de
conformidade  com  o  Art.  64,  §  1°,  “a”  c/c  o  Art.  65  da  Lei  nº  6.783/74. (Nota/Processo  nº
3900000049.000048/2018-99). 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

3º Sgt PM Mat. 30542-1/13º BPM, João Rodrigues da Cruz - Concessão de 06 (seis) meses de
Licença  Especial,  referente  ao  2º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação,  a  contar  da
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o
Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14 MAI2010,
publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010. (Nota/Processo nº 3900032226.000094/2018-96). 

3º Sgt PM Mat. 29911-1/14º BPM, Hélio Cascemiro de Brito - Concessão de 03 (três) meses de
Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 01 de
abril de 2018. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a”
c/c  o Art.  65 da Lei  nº  6.783/74,  c/c  o  Art.  9º,  Parágrafo Único da Portaria CG nº  552,  de 14
MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010. (Nota/Processo nº 3900032226.000092/2018-
05). 

Sgt PM Mat. 29561-2/3º BPM, Erasmo Pedro de Lima Filho - Concessão de 06 (seis) meses de
Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 01 de
maio de 2018. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a”
c/c o Art.  65 da Lei  nº  6.783/74,  c/c  o  Art.  9º,  Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552,  de 14
MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010. (Nota/Processo nº 3900032271.000004/2018-
11). 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

3.1.0.   Requerimento Despachado

 Argentina  da  Mota  Passos,  matricula  91.504-1,  MÉDICO,  Símbolo  MED,  admitida  nesta
Corporação  em 06/07/1987,  nascida  em 05/07/1959,  lotada  no  Centro  Médico  Hospitalar  da  Polícia
Militar de Pernambuco – CMH/PMPE - Solicitação de Abono de Permanência – Torna Sem Efeito a Nota
para  BG  nº  032/2017/DGP-5:  -  Deferido,  a  contar  de  27/06/2017,  sem  qualquer  atualização  ou
acréscimo dos valores  retroativos a serem pagos,  com fundamento nas Regras de Transição da
Emenda Constitucional nº 47 no seu artigo 3º de 2005, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e
“b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004,
baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste
artigo e optar pela permanência no serviço, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º,
Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado
no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e
optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição
previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado no
dia 19/01/2018, 30 anos, 06 meses e 29 dias de efetivo serviço Público Estadual e de contribuição a
FUNAPE,  conforme  consta,  dos  requisitos  para  concessão  de  Abono  de  Permanência  no
Simulador/FUNAPE  e  Parecer  nº  056/2018-DEAJA-Resolução  nº  001/2008-CSPP.  Levando  em
consideração a desaverbação do tempo de serviço de 01 (um) ano, 06 (seis) messes e 01 (um) dia de
serviço prestado a iniciativa privada e de contribuição ao INSS pela servidora em epígrafe, resolvo
torna sem efeito a nota para BG nº 032/2017/DGP-5, publicado no Boletim Geral nº A 1.0.00.0 168
de 04 de setembro de 2017 e em substituição publico a presente Nota para BG nº 036 de 13 de abril
de 2018.  A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição, no sentido de
implantar o Abono de Permanência e Confeccionar Planilha de Repercussão Financeira dos Abonos
Permanência atrasados. (Nota/Processo nº 3900000039.000099/2018-30).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=128510&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=b5f326dfb3c203a2b6c9b069d89eddb779c3e1a9fc8a99d490f277d4d5270dda
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=70294&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=fdc1b07b857d1ca80208e72c0c7d20b424063f1503c35ead65abb9b297314e20
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=70294&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=fdc1b07b857d1ca80208e72c0c7d20b424063f1503c35ead65abb9b297314e20
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=128482&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=beb095ca77b4aeeb31f7acc436392fb531910ee4e1f103b4284bdcfb0c6e4c88
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=128482&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=beb095ca77b4aeeb31f7acc436392fb531910ee4e1f103b4284bdcfb0c6e4c88
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=129003&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=1af9964482feae27108351b698d6ce4cea41180799bc1ad62c2e8cc0b1aa2ed7
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=64329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=f96f04d25ea8763d0ff99bd8ca158d8e0c72014acb09139e0fd5fdce534d51f5
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Adminis-
            tração de Pernambuco

4.1.1.   Despacho Homologatório 

Nº 071, de 28 MAI 2018

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração
de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de
16/04/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  17/04/2014,  bem  como  no  Parecer  PGE  nº
0310/2018 da Procuradoria Consultiva, 

R E S O L V E: 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, § 3º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com
redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto
nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº 0001200212.000868/2018-
86 (SIGEPE nº 5753755-1/2016 e apensos), às fls.70, publicada no Boletim Interno de Serviço, acerca da
concessão de indenização em decorrência da morte acidental do ex-policial militar Djalma Ferreira de
Lima, 3º Sargento RRPM, matrícula nº 22.152-0, ocorrida em 22 de abril de 2014;

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº 15.025,
de 2013, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13/02/2014, publicada no Diário Oficial do Estado
de 14/02/2014, o pagamento da indenização, no montante de 1/4 (um quarto), ou seja, 25% (vinte e cinco
por cento) para cada dependente previdenciário habilitado do referido militar: Tânia Quintino da Silva,
credora  de alimentos,  Djamilyn Kaleb Al  Sarih Nascimento  de  Lima,  filha,  Jennifer  Kaleb Al  Sarih
Nascimento de Lima, filha, Djaed Kaleb Henrique Nascimento de Lima, filho; e

3) Não autorizar o pagamento da indenização à requerente Edna Francisca do Nascimento de
Lima, por não figurar como dependente previdenciária habilitada do ex-militar. Marília Raquel Simões
Lins - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais.

(Transcrita do DOE nº 098, de 29 MAI 2018)

4.2.0.  Da Polícia Militar de Pernambuco 

Nº 333, de 25 MAI 2018

EMENTA: Promoção de Praça

O Comandante  Geral  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pelo  Art.  101,  do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o art. 15 §
único  e  16,  Inc.  III,  da  Lei  Complementar  nº  134,  de  23DEZ08 (Plano de Cargos  e  Carreiras  dos
Militares  Estaduais),  aliado  as  deliberações  expendidas  pela  Comissão  de  Promoção  de  Praças  na
Reunião Extraordinária realizada no dia 15 MAI 2018, conforme fez público o Ad ao BG nº 095, de 25
de Maio de 2018, 

R E S O L V E: 

I  -  Promover,  em ressarcimento de preterição,  à Graduação de Segundo Sargento PM, a
contar de 06 de Março de 2015, pelo critério de antiguidade, a militar estadual Mat. 102941-0, Simone
Duque da Silva, devendo ser classificada, à época, entre os Segundos Sargentos PM Mat. 990163-9/Adir
Regis do Nascimento e Mat. 104451-6, Ednelson Magalhães Pereira de Melo.
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II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 334, de 25 MAI 2018 

EMENTA: Promoção de Praças

O Comandante  Geral  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pelo  Art.  101,  do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o art. 15 §
único e 16, Inc. IV, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares
Estaduais),  aliado  as  deliberações  expendidas  pela  Comissão  de  Promoção  de  Praças  na  Reunião
Extraordinária realizada no dia 15 MAI 2018, conforme fez público o Ad ao BG nº 095, de 24 de Maio de
2018, 

R E S O L V E:

I - Promover, em ressarcimento de preterição, à Graduação de Cabo PM, a contar de 21 de
Fevereiro de 2014, pelo critério de antiguidade, o militar estadual concluinte do CHC/2017, o Cb QPMG
Mat. 910726-6/17º BPM, Wellington dos Santos Monteiro, ficando classificado, à época, no pecúlio geral
após o Cabo PM Mat. 910689-8/José Ademário da Silva Filho.

II - Promover, em ressarcimento de preterição, à graduação de CABO PM, a contar de 13 de
Novembro de 2014, pelo critério de antiguidade, o militar estadual concluinte do CHC/2017, o Cb QPMG
Mat. /CAS – Douglas Oliveira Porto, ficando classificado, à época, no pecúlio geral após o Cabo PM Mat.
921173-0/Marcos Antônio da Silva Santos.

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral. 

(Transcritas do DOE nº 098, de 29 MAI 2018)

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 284, de 26 ABR 2018

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
            Revisional

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101,
incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de julho
de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000, bem
como o contido no Ofício nº. 883/2017 -1ª Seção/20ºBPM, de 06 de junho de 2017,

R E S O L V E:

I  –  Designar  o  Major  QOPM Mat.  930064-3  –  CARLOS ALBERTO BELARMINO DE
ANDRADE/BPTran  e  o  Capitão  QOPM  Mat.  980289-4  –  EDUARDO HENRIQUE SCANONI  DO
COUTO/BPTran, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar Revisional, com sede no BPTran, cidade de Recife-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60
(sessenta) dias, a revisão disciplinar do Ex-Policial Militar JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA FILHO, nos
termos dos fatos e do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos
Administrativos de Ex-Policiais Militares;

II – O Comando da OME deverá disponibilizar o apoio logístico necessário para realização
dos trabalhos;
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III  –  A  diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  deverá  promover  a  distribuição,  controle  e
acompanhamento  do  citado  Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional.  Vanildo  Neves  de
Albuquerque  Maranhão  Neto  –  Cel  PM  Comandante  Geral  da  PMPE.  (Nota/Processo  nº
3900032226.000107/2018-27).

(Republicado, devido a incorreção produzida na original)

--oo(0)oo--

Nº 329, de 25 MAI 2018

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho de
2000, e pela Súmula nº 473 do Supremo Tribunal de Federal, e tendo em vista requisição do Corregedor
Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei
Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 6783/74 que
impõe aquisição de estabilidade a militar,

R E S O L V E:

I – Submeter ao Conselho de Disciplina o  3º Sgt PM Mat. 30673-8/4ª CIPM – MOACIR
JOSÉ DE SOUZA, Cb PM Mat. 950207-6/4ª CIPM – MANOEL FÁBIO DIAS e o Sd PM Mat. 109971-
0/4ª CIPM – EVALDO DE OLIVEIRA SANTOS, nos termos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I, do art.
2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SIGEPE nº 5740913-
2/2017, concernentes aos fatos narrados no Ofício nº 235/2017 – Seção de Correição/DINTER II, datado
de 06 de dezembro de 2017 e seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-
PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral
da PMPE. (Nota/Processo nº 3900000016.000079/2018-27).

--oo(0)oo--

Nº 332, de 25 MAI 2018

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho de
2000, e pela Súmula nº 473 do Supremo Tribunal de Federal, e tendo em vista requisição do Corregedor
Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei
Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 6783/74 que
impõe aquisição de estabilidade a militar,

R E S O L V E

I  –  Submeter  ao  Conselho  de  Disciplina  o  3º  Sgt  RRPM  Mat.  24862-2/ANTÔNIO
SEBASTIÃO DE OLIVEIRA, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº
3.639, de 19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SEI nº 7405716-3/2017, concernentes aos
fatos narrados no Ofício nº 201/2018–Dep.Cor., datado de 16 de maio de 2018 e seus anexos;

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=157183&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3239d827ed5691a9fb00f15f5919d9f4a3560bd27dcb1e3ebf265eab8921dc88
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=141220&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=ee1777432eb86ef58ff6834b1897a101f722aa0c90303e1be4505e93249df40a
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II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral
da PMPE. (Nota/Processo nº 7405716-3/2017) 

6.0.0.  POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

6.1.0.  Extrato de Publicação de Contrato

Extrato de Publicação de Contrato nº 031/2018-DASIS, do Termo de Contrato nº 003/2018-
Proc. nº 213/2017 e Inexgibilidade 014/2017-Celebrado entre a DASIS e a empresa CLÍNICA ERNANI
BERGAMO  LTDA-EPP,  CNPJ  nº  12.824.108/0001-88,  cujo  Objeto:  Prestação  de  Serviços  nas
Especialidades  Médicas  em  Otorrinnilaringologia,  por  um  período  de  12(doze)  meses  .Recife
28/05/2018. Robson Inácio Vieira – Cel PM Diretor da DASIS.

(Transcrito do DOE nº 098, de 29 MAI 2018)
 

7.0.0.  COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

7.1.0.  Extrato de Termo Aditivo 

Primeiro  Termo  Aditivo  ao  Contrato  n°  001/2017-CPM/PMPE.  Processo  Licitatório  nº
070/2016-CPL/CPM,  Pregão  Eletrônico  nº  016/2016-CPL/CPM.  Objeto:  Contratação  de  Empresa
Especializada para Prestação de Serviços, de natureza de execução contínua, em Manutenção Preventiva
e Corretiva, Transporte e Reposição Total de Peças, em Equipamentos de Refrigeração de Ar Tipo Split,
para o Anexo I do Colégio da Polícia Militar na Cidade de Petrolina/PE, pelo Período de 12 (doze)
meses. Contratada: RP CONSTRUÇÕES LTDA-EPP. CNPJ: 11.473.020/0001-04. Os valores mensais e
anual a serem pagos serão processados através de apostilamento. Vigência: 31/01/2018 à 30/01/2019.
Wilson Pereira Campos – Cap QOAPM – Presidente da CPL. 

(Transcrito do DOE nº 098, de 29 MAI 2018)

8.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, o ponto facultativo do dia
31  de  maio,  dedicado  a  Corpus  Christi  será  transferido  para  o  dia  1º  de  junho  (Sexta-Feira),  nas
repartições públicas e entidades da administração direta e indireta, com exceção daqueles serviços cujo
funcionamento seja indispensável, a juízo do chefe do órgão. Recife, 28 de maio de 2018. André Wilson
de - Secretário da Casa Civil.

(Transcrito do DOE nº 099, de 30 MAI 2018)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.  DISCIPLINA

1.1.0.  Processo Administrativo Disciplinar Revisional de Ex-PM

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 425, de 17 de agosto de 2016, publicada no Boletim
Geral nº 156 de 19 de agosto de 2016.
Presidente: TC PM Mat. 920497-0/13ºBPM – André Carneiro de Albuquerque.
2º Membro: Cap PM Mat.102519-8/13ºBPM – Wilson Carlos Silva Queiroz.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=119217&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=397347c90a427003c951ca44db058e56296c221cb01666bf4c60ef82cb48442f
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Requerente: Ex PM, Sr. Francisco Carlos de Oliveira Silva.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,
Súmula do STF 473 e Art. 5º, LV da Constituição Federal, o Ex PM, Sr. FRANCISCO CARLOS DE
OLIVEIRA SILVA, requereu a princípio, junto ao Comando Geral da Corporação, a abertura de  Processo
Administrativo  Disciplinar  Revisional,  alegando  neste  requerimento  que  foi  injustiçado  quando  na
aplicação do Ato Administrativo em que se deu o seu licenciamento “ex offício” a bem da disciplina das
fileiras da PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 76, de 23 de abril de 1990.

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Sr. Francisco Carlos de Oliveira Silva, instaurado por
força da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 425, de 17 de agosto de 2016, publicada no Boletim
Geral  nº  156 de  19  de  agosto  de  2016,  onde  em síntese,  consta-se  que  o  PAD-Ex PM,  aberto  por
solicitação  do  Requerente  teve  como  intuito  de  verificar  se  havia  fatos  novos  para  ensejarem  a
modificação da reprimenda disciplinar que o licenciou “ex offício” a bem da disciplina da Corporação,
tendo em vista o mesmo haver incorrido no que preconiza a alínea “c”, do § 2º, e Inciso II, tudo do Art
109, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).

O devido processo aqui em apreciação final, foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo da Procuradoria Geral do Estado, que orientou a PMPE que realizasse as análises preliminares,
de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que possam ensejar
numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em apertada síntese, constatou-se que o referido Processo Administrativo Disciplinar Militar
(PADM),  instaurado,  teve o intuito  de verificar  se  houve fatos  novos alegados pelo Requerente  que
pudesse, talvez ensejar na possibilidade de modificação da reprimenda disciplinar aplicada ao ex-militar
estadual, na qual o licenciou “ex offício” a bem da disciplina da Corporação.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar, de
admissibilidade do Requerimento impetrado pelo Sr. Francisco Carlos de Oliveira Silva, realizado pelo
Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs, onde em primeira
etapa opinou ao Comandante Geral pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, para
uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar, em que pese no sentido de que
a Administração Militar  Estadual,  reconhecesse a possibilidade de nulidade do ato administrativo de
Licenciamento “Ex Offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação, publicado no Boletim Geral
da PMPE nº 76, de 23 de abril de 1990, tendo a Comissão Revisional Disciplinar, sob a luz da legislação
disciplinar aplicável  na época do fato,  e através de análise minuciosa realizada,  em se considerando
necessário a existência de elementos básicos que o caracterizem, concluiu também possibilidade de ter
ocorrido vícios legalidade ou erro no ato praticado pelo Comandante Geral à época, o qual licenciou “ex-
offício” a bem da disciplina o requerente das fileiras da Corporação.

Por questão de justiça e direito, o processo foi encaminhado a apreciação da Diretoria Especial
de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos, opinou pelo indeferimento
do pleito em questão,  pugnando pela remessa do feito a Procuradoria Geral  do Estado,  que também
opinou no  sentido  de  que  deve  ser  mantido  o  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem da  Disciplina  da
Corporação, com fim de subsidiar decisão final a cerca do pleito do requerente, onde em suas análises,
mostram  que  o  Processo  Administrativo  Disciplinar  Militar  de  Revisão  Disciplinar  em  destaque
transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  e,  sobretudo,  nas  vigas  mestras  da  Ampla  Defesa  e
Contraditório.

Noutras palavras, com inobjetável paridade de normas, transcorrendo em consonância com a
instrumentalização descrita na Portaria do Comando Geral da PMPE nº 425, de 17 de agosto de 2016,
razão pela qual não há que falar em hipótese de “erro in procedendo”, e, muito menos, na incidência de
qualquer nulidade absoluta e, sequer, de nulidade relativa.

Muito embora, por amor ao debate, passou-se a analisar todo o processo disciplinar revisional,
quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo perdeu o seu
Direito  de  impetrar  o  recurso  Administrativo  de  Revisão  Disciplinar,  pois,  sobreveio  o  instituto  da
Prescrição, posto que o recurso em tela deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, a
contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu último recurso,
conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:
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Art.  55  A  Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso .

Ademais,  a  Revisão  Disciplinar,  conquanto  relacionada  no  capítulo  destinado  ao  sistema
recursal contra as penas disciplinares, não se aplica indiscriminadamente a todas as situações prejudiciais
ao militar estadual. De fato, os demais recursos elencados na Lei nº11.817/2000 (Reconsideração de Ato,
Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial que visa à nova apreciação
dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos atos possíveis a vir a prejudicar
o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e não
se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros recursos,
significa admitir uma redundância recursal.

Tal redundância, contudo, não é necessária tendo em vista a amplitude da defesa do militar,
posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente adequados ao processo disciplinar.
E mais, tal redundância apenas deixa o militar desprovido de mecanismos para se contrapor aos outros
atos prejudiciais que não são abrangidos pelo sistema recursal estabelecido, nas quais podemos citar a
Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação. Enfim, parece que, se cabível quaisquer dos outros
recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais, a título de conhecimento, passa-se aqui a discutir a real finalidade de um Processo
de Revisão Disciplinar. Como se sabe, este Processo Administrativo Disciplinar Militar visa constatar se
havia  incapacidade  moral  ou  profissional  por parte da  praça  sem  estabilidade, estes  parâmetros  na
realidade são princípios  basilares  que transcende a  esfera  das  meras  contravenções  ou  transgressões
disciplinares, e direciona o julgamento das infrações.

Este  julgamento  requer  uma  visão  holística  da  conduta  do  militar,  e  não  apenas  do  fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e os
fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar.

Assim, o Encarregado do Processo Administrativo Disciplinar Militar deve analisar as provas
e concluir  se a conduta do Increpada colidiu ou não frontalmente com preceitos da Lei  nº 6.783/74
(Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que os atos praticados pelo Requerente quando ainda nas fileiras da Corporação, feriram a honra pessoal,
o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo de Revisão
Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados e provados
pelo requerente de que houve injustiça praticada pela administração militar na época do licenciamento do
ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister, as
Cortes Superiores já esboçaram entendimentos de que uma eventual nulidade no processo administrativo,
e  uma  possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige  principalmente,  a
comprovação do prejuízo sofrido, hipótese em que não está devidamente configurada e provada neste
caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui fundamento para a anulação do ato
que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.
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Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi,  mas se os atos
praticados pelo ex-militar  estadual  à  época  em que  estava  na  PMPE, feriram os  pilares  castrenses,
principalmente  se  houve procedimento incorreto no desempenho da função,  se  realizou conduta  tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e que
estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral à
época contra o requerente, se coaduna com o conjunto probatório, isso porque esse plexo demonstrou a
consistência do Ato Administrativo realizado à época que o Licenciou “Ex-Offício” a Bem da Disciplina
da Corporação, razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a
gravidade da conduta praticada pelo mesmo, recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando  que  a  autorização  do  Comandante  Geral  para  instauração  desse  Processo
Administrativo Revisional,  seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco  anos  para  revisão,  com fundamento  no  princípio  da  prevalência  da  norma  mais  favorável  ao
cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de revisão
apreciado,  na  via  administrativa,  com base no Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual  nº11.817/2000,
podendo haver anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco em
qualquer tempo e em qualquer circunstância,  nos termos do Art.  40,  § 2º,  inciso I,  da  Lei  Estadual
nº11.817/2000.

Contudo, durante o processo revisional, o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais, o
Superior  Tribunal  de  Justiça  estabelece  que, em  não  havendo  demonstração  de  fatos  novos  a
fundamentar o pedido de revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores. Posto que o recurso é desprovido de prova de ter
havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade do ato
administrativo  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina  da  Corporação,  imposta  ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante Gera da
PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço ativo, a Procuradoria Geral do Estado, que é a instituição que representa o Estado de Pernambuco
e suas autarquias judicialmente, competindo-lhe também as atividades de consultoria jurídica do Poder
Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos Atos de Licenciamento
da PMPE, tendo como base as normas constitucionais, legais e administrativas. E que deve ser seguida
pelos órgãos e entidades da administração Estadual, como os atos de desligamento publicados apenas no
Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o disposto no Art. 87, parágrafo único, da Lei nº
6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco.

Constatou-se finalmente que o Requerente não trouxe argumentos novos capazes de afirmar as
suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina das Fileiras da
Corporação, se deu de forma ilegal e com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou
modificação da pena disciplinar militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:

Discordar  do  Relatório  apresentado  pela  Comissão  Revisional  Administrativa  Disciplinar,
acatando  somente  o  Encaminhamento/Consultiva nº 053/2018-DEAJA,  e  da  Procuradoria  Geral  do
Estado, negando assim ao provimento, pleito requerido pelo Ex PM, Sr. Francisco Carlos de Oliveira
Silva.  (quanto  a  reintegração  do     ex-militar  estadual  nas     fileira  da  Corporação,  mantendo  assim  a  
reprimenda aplicada)  ;  
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Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos de Trabalho de
análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da publicação do
Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e
Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão;

À DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta da ex-policial militar junto ao Arquivo
Geral;

Publique-se  e  Cumpra-se.  Recife  –  PE,  em  22  de  maio  de  2018.  Vanildo  Neves  de
Albuquerque  Maranhão  Neto  –  Cel  PM  Comandante  Geral  da  PMPE.  (Nota/Processo  nº
3900032226.000108/2018-71).

1.2.0.   Despacho Decisório 

Nº 010/2018-SSPL/DGP-8

Assunto:  Diligências  Complementares  em sede de Processo de Licenciamento  Ex-Officio a  Bem da
Disciplina.
Origem: Portaria do Comando do 6ºBPM, nº 056, de 13 de outubro de 2017
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 113886-3/6ºBPM - FERNANDO RICARDO PEREIRA DE MELO
Licencianda: Sd PM  Mat. 116136-9/6ºBPM – MARIA JOSÉ LIMA BANDEIRA DE ALBUQUERQUE
Fatos  a  apurar: Teor  do  Parecer  S/N 2017,  de  02/10/2017,  firmado pelo  Ten PM Drailton  Ferreira
Vieira  –  Chefe  da  Seção  Correicional  do  6ºBPM,  versando  sobre  faltas  ao  serviço  praticadas  pela
licencianda,   que  em  pouco  tempo  de  serviço  prestado,  segundo  a  acusação,  vem  apresentando
constantes ATESTADOS MÉDICOS, por CID’s diferentes, e não sendo possível sua localização para
melhor  prestação  de  apoio  através  do  NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL da  referida  Unidade,
considerando que de acordo com o material enviado àquele setor correicional, foi verificado que alguns
atestados  foram  produzidos  por  profissionais  que  estão  em  uma  área  antagônica  da  residência  da
miliciana;  considerando ainda  o  teor  do  Of.  nº  125/2017/NICM-4/6ºBPM,   onde  consta  que  foram
realizadas  buscas  sobre  informações  que  comprovassem  o  endereço  da  acusada,  sendo  constatado
possível  participação Majoritária  na empresa CONSUPREST TERCEIRIZAÇÃO Ltda-ME,  além do
vislumbre da possibilidade de haver indícios de cometimento de transgressão disciplinar.

De proêmio,  perlustrando os autos do Processo de Licenciamento neste Comando Geral,
conclui-se pela necessidade da realização de diligências complementares com o intuito de elucidar os
fatos constantes da Portaria acusatória, em homenagem aos princípios constitucionais do devido processo
legal e da ampla defesa e do contraditório.

Nesse  sentido,  não  foi  verificado  no  caderno  processual  o  Despacho  de  Instrução  e
Indiciação, previsto no Art. 8, inciso X, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 de janeiro de 2007,
publicada no SUNOR n° 002, de 31 de janeiro do mesmo ano. Frise que tal Despacho também está
previsto  no  artigo  12  da  Instrução  Normativa  nº  02/2017/Cor.Ger./SDS,  transcrita  no  SUNOR  nº
053/PMPE, de 30/10/2017.

Prescreve  o  referido  Despacho,  que  havendo  encerrado  a  fase  de  instrução,  com  a
especificação das provas produzidas, é confeccionada a aludida peça, consoante as razões de fato e de
direito,  onde  se  deve  narrar,  circunstancialmente,  os  fatos  que  pesam em desfavor  da  Licencianda,
apontando a folha dos autos em que se encontram. Finda essa fase,  passa-se então a fundamentar a
transgressão  apurada,  elencando  o  artigo  infringido,  assegurando  em  seguida  vista  do  processo  ao
licenciando (a). 

Com supedâneo no artigo 12 da Instrução Normativa nº 02/2017/Cor.Ger./SDS, anteriormente
citada, terá o acusado (a) o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentar alegações finais.

No caso concreto, relatou o Oficial encarregado do Processo de Licenciamento na folha 330
do seu múnus, que a empresa CONSUPREST Ltda se encontra ativa e de capital social no valor de R$
10.000,00 (dez mil  reais),  e  tem como sócia  majoritária  e  administradora  a  Sd PM MARIA LIMA,
Licencianda (fls. 145 e 146). Fez constar ainda o Oficial que reza a Lei nº 6. 783/74, em seu artigo 28:
“Ao policial  militar  da  ativa,  ressalvado o disposto no § 2º,  é  vedado comerciar  ou tomar  parte  na

administração ou gerência de sociedade ou dela ser sócio ou particular (...).”

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=141638&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=aae57b240b6ccda43420dfef7f2322574dd31d070167a6728472785d5c6f340d
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Acrescentou o encarregado que a defesa não apresenta prova suficiente de falta de atividade da
aludida empresa, tendo em vista a ausência de extratos de anos subsequentes, concluindo o Oficial que
não resta dúvida de que isso não faz incidir indenidade quanto à conduta da militar durante o tempo que
vem compondo as fileiras da corporação e administrando a sociedade (fl. 330).

Complementou o encarregado que o interesse legal  da vedação à administração reside em
poderes atribuídos, a título exemplificativo, que podem comprometer a moralidade administrativa, de
poder  representar  ativa  e  passivamente  a  sociedade,  judicial  e  extrajudicial,  em  licitações  públicas,
prejudicando  a  dedicação  integral  ao  serviço  policial  militar,  como  se  utilizar  da  influência  da
administração pública em prol da sociedade empresarial a qual administra (fl. 330).  Por isso, continua o
Oficial,  a  declaração  expressa  e  contratual  de  desimpedimento  reconhecida  e  assinada  pela  Sd  PM
MARIA LIMA (fl. 159).

Já na  folha 334 do Relatório do Processo de Licenciamento,  discorreu o responsável  pela
investigação que não é coerente e nem justo a Sd PM MARIA LIMA se aproveitar das dispensas médicas
para manter a salvo a sociedade empresarial e se qualificar num curso universitário em administração de
empresa.

Como  descrito  anteriormente,  tais  conclusões  do  Oficial  não  constam  em  Despacho  de
Instrução e Indiciação para que assegure à Licencianda se defender dessas imputações. Impende destacar
que tais conclusões devem ser pormenorizadas e fundamentadas no aludido documento, e no caso em
espécie, esclarecer se houve ou não dano à administração pública além da infração à norma proibitiva,
especialmente referente a não dedicação integral ao serviço policial.

Ato  contínuo,  passa  o  encarregado  a  analisar  as  dispensas  médicas  apresentadas  pela
miliciana. Relatou o Oficial que a Sd MARIA LIMA apresentou 74 (setenta e quatro) atestados médicos,
registrando um número aproximado de 760 (setecentos e sessenta) dias de afastamento do serviço (fls.
328 e 331). 

Ainda em relação aos atestados, entendeu o encarregado que restou comprovado que para a Sd
PM MARIA LIMA, sua  presença  na execução do serviço  policial  nas  datas  citadas  no Relatório,  é
módico (fl. 332). Logo a seguir, concluiu o responsável pela apuração nas folhas 60 e 94  do feito que
está comprovado que a militar não trabalhou nos finais de ano de 2015 e 2016. 

A respeito das alterações citadas pelo encarregado do PL, referentes aos atestados médicos,
essas irregularidades igualmente não foram descritas de forma motivada e fundamentada em Despacho de
Instrução e Indiciação, apontando as folhas dos autos, para que a Licencianda pudesse se defender em
sede de Alegações Derradeiras. Ademais, não constam do PL processos administrativos disciplinares e
suas conclusões relativos a transgressões disciplinares alusivas aos atestados médicos.

Por todo o acima mencionado, entende este Comando Geral pela realização das Diligências
Complementares abaixo discriminadas, com o escopo de elucidar os fatos descritos na exordial acusatória
e garantir à acusada o princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Encaminhar os autos do Processo de Licenciamento  Ex-Officio a Bem da Disciplina em
apreço ao Comandante do 6ºBPM, com o fim de proceder as Diligências Complementares especificadas
abaixo,  através  de  encarregado,  tão  logo  do  recebimento  dos  autos  originais  do  PL  pelo  Oficial
incumbido das novas buscas, designado pela epigrafada OME:

a) Providenciar o competente Despacho de Instrução e Indiciação, conforme as previsões do Art. 8º, inciso
X, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24/01/2007, e do Art. 12 da Instrução Normativa nº
02/2017/Cor.Ger./SDS, constando  as  conclusões  da  apuração,  com  as  respectivas  motivações,
circunstanciadas e fundamentadas, com base nas folhas do PAD, sobre as irregularidades cometidas
pela Sd PM MARIA LIMA;
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b) Outrossim, com o intuito de mensurar a conduta da acusada diante da sua participação
majoritária  na  empresa CONSUPREST TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇO Ltda,  sejam descritos  no
supracitado Despacho de Instrução e Indiciação possíveis prejuízos causados à administração pública,
diante de irregularidades não justificadas pela licencianda, com espeque na legislação pertinente;

c) Fazer constar dos autos o atual comportamento da policial militar, por meio da juntada de
cópias de Fichas de Justiça e Disciplina atualizadas, com punições disciplinares sofridas e resultados de
possíveis  recursos  administrativos  disciplinares  impetrados,  além  de  menções  elogiosas  porventura
existentes;   

d)  Enfim,  elaborar  Relatório Complementar  e  conclusivo,  acrescentando  as  conclusões  e
motivações atinentes aos fatos, remetendo os autos ao Comandante do 6ºBPM para emissão de Parecer
ou demais providências cabíveis, encaminhando ao final os autos do processo administrativo disciplinar
a este Comandante Geral para Solução;

II  -  Estabelecer  o  prazo  de  20  (vinte)  dias  corridos  para  a  conclusão  das  Diligências
Complementares,  a  partir  do  recebimento  dos  autos  pelo  encarregado,  sem  prejuízo  de  eventuais
prorrogações de prazo, necessárias à busca de elementos e provas elucidativos do caso;

III –  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas, através da DGP-8/Setor Correicional,
encaminhe,  em  mídia  digital,  cópia  desta  Decisão,  do  Relatório  do  encarregado  do  Processo  de
Licenciamento e do Parecer da autoridade instauradora do feito, ao Corregedor Geral da SDS, Chefe da
2ªSeção  do  EMG  e  ao  Comandante  do  6ºBPM,  constando  o  SIGPAD  nº  2018.5.1.000036, para
conhecimento e providências julgadas competentes;

IV – Publicar   este  Despacho Decisório em Boletim Geral  da  PMPE. (Nota/Processo nº
3900000014.000116/2018-17)

1.3.0.   Recompensa

1.3.1.   Elogio

Louvo os policiais militares do 1º Batalhão Integrado Especializado, abaixo relacionados, pela
maneira como atuaram no dia 23 de março de 2018, por volta das 18h00, quando de serviço de ROCAM
(RC), Canil (GE) e Guarnição de Choque (GC), foram acionadas pelo Núcleo de Inteligência do Agreste
(NIA), para fazer deslocamento até a Favela Bonanza, sito à Travessa Santo Amaro, 148, Bairro do Santa
Rosa, Caruaru-PE, no intuito de realizar a abordagem a 02 (dois) indivíduos suspeitos de praticar tráfico
de  entorpecentes  na  região.  Chegando  ao  local,  ambos  tentaram  se  evadir.  Um  indivíduo  com  as
características  físicas  de  um  dos  suspeitos  foi  visualizado  adentrando  em  uma  residência.  Com  a
autorização dele, o efetivo fez buscas dentro da supracitada casa, obtendo êxito em encontrar 03 (três)
armas de fogo no interior de uma sacola, coberta por telhas. O imputado confirmou ser o possuidor destes
armamentos. Voltando ao local de origem, onde iniciou a fuga dos suspeitos, perto da residência onde
foram encontradas as armas, com o primordial e sempre importante trabalho do Cão Farejador, o tráfico
sofreu  mais  uma  derrota,  sendo  encontrada  uma  grande  quantidade  de  entorpecentes,  que  foram
apresentadas  na  DP  de  Plantão.  O  envolvido  foi  conduzido  pelas  guarnições  presentes,
concomitantemente com o material apreendido, para serem tomadas as medidas cabíveis. Na oportunidade
foram apreendidos os seguintes materiais: 2 armas de fogo tipo revólver Cal. 38, 1 arma de fogo tipo
revólver Cal. 32, 57 big bigs de maconha, 60 pedras de crack prontas para venda, 3 pedras maiores de
crack. 

Policiais Militares capacitados e cônscios de suas responsabilidades, que cumpriram a missão
com profissionalismo,  zelo e dedicação,  contribuindo significativamente  com a redução do tráfico de
drogas na região, trazendo uma elevada sensação de segurança à comunidade residente no seu entorno. 
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É, pois, por um dever de justiça e de reconhecimento que este Comando Geral lhes consigna o
presente elogio. (Individual)

Graduação Matrícula Guarnição Nome Completo

Sd PM 110199-4 RC - ROCAM CELIO PEREIRA DA SILVA FILHO

Sd PM 116638-1 RC - ROCAM GABRIEL VERA DE CARVALHO ROBERTO

Sd PM 117800-8 RC - ROCAM ELON ROCHA DE CARVALHO

Sd PM 119730-4 GE - CANIL GETULIO BELARMINO DE MOURA 

Sd PM 119765-7 GE - CANIL LUCAS CRISTALDO DOS SANTOS NEVES 

Sd PM 119993-5 GE - CANIL ULISSES JOSÉ FELIX TENÓRIO DE OLIVEIRA 

Sd PM 119753-3 GC - CHOQUE BRUNO DE ARAÚJO MATIAS

Sd PM 119816-5 GC - CHOQUE LUCAS DE SOUSA ARAÚJO

Sd PM 120337-1 GC - CHOQUE RICARDO VIEIRA MOURA

MENSAGEM BÍBLICA
Ora, pois, já que Cristo padeceu por nós na carne, armai-vos também vós com este mesmo pensamento,
que aquele que padeceu na carne já cessou do pecado; (1 Pedro 4:1)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1pe/4/1+

